
Cálculos de Rescisão por Acordo Lei 13.467/2017 

Ao atualizar o sistema com a publicação de 27.11.2017 será criado automaticamente em 

CALCULOS > RESCISAO > CALCULO DA RESCISAO dentro do Grupo de rescisão 1 > Subgrupo 3 o 

parâmetro de rescisão para acordo. 

Direitos  

- Mútuo acordo para rescisão do contrato de trabalho, com direito a 50% do aviso prévio  
- 20% de multa sobre o saldo do FGTS 
- Movimentação de 80% do saldo de FGTS 
- Demais verbas trabalhistas (Décimo Proporcional, Férias Proporcionais, Férias Vencidas, etc.) 
- Sem direito ao seguro-desemprego Art. 484-A. 
 

 

1º: Incluído no Cadastro Admissão/Demissão CAGED pelo menu Tabelas > Tabelas Legais > Tabela 

Admissão/Demissão, o Código Legal 90 – DESLIGAMENTO POR ACORDO EMPREGADO/EMPREGADOR 

 2º: Alterado a descrição do Código Tipo Saque 07 - RESCISÃO POR ACORDO TRABALHADOR E EMPREGADOR LEI 

13.467/2017 no Cadastro de Tipos de saque do FGTS pelo menu Tabelas > Tabelas Legais > Tipo Saque FGTS. 

 3º: Incluído na Pesquisa de Causa de Afastamento do HomologNET pelo menu Tabelas > Tabelas Legais > GFIP > 

Movimentação campo Código de Afastamento HomologNET, o código CR0 – RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO POR ACORDO ENTRE TRABALHADOR E EMPREGADOR (HomologNET não liberou até o momento um 

código específico para a rescisão de trabalho por acordo, portanto utilizamos um já existente).  

4º: Incluído no Cadastro Movimentações da GFIP pelo menu Tabelas > Tabelas Legais > GFIP > Movimentação, o 

Código Movimento GFIP I5 – RESCISÃO DO CONTRATO POR MOTIVO DE ACORDO, onde o novo Código de 

Afastamento HomologNET CR0 - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR ACORDO ENTRE TRABALHADOR E 

EMPREGADOR está vinculado ao seu cadastro. 

 



As informações na próxima tela serão preenchidas normalmente, lembrando: 

 Número de dias Aviso Prévio o sistema calculará normalmente a quantidade de 

dias, porém no calculo de rescisão, quando indenizado, será pago apenas 50 % 

do valor. 

 

O valor do aviso prévio de R$ 6.976,02 é referente à metade dos 39 dias que o funcionário tem 

que direito. 

 

 



Como conferir a Maior Remuneração > R$ 10.732,33 / 30 * 39 = 13.952,03 * 50% = R$ 6.976,02 

 

A geração da GRRF continua normal, para validar os novos códigos deve ser atualizado o 

aplicativo com versão 3.3.13 de 13.11.2017. 

 

 



*Lembrando que no exemplo dado no mês 11/2017 além do calculo de rescisão existe 

o adiantamento da parcela de décimo feito ao empregado. 

A GRRF gerou uma guia de R$ 18.411,55 e a informação da QUITACAO DE FGTS 

RESCISAO com total R$ 18.083,74, sendo a diferença o FGTS da parcela de décimo feita 

dentro mês. 

 

FGTS RES 18.083,74 +  FGTS DEC 327, 82 = 18.411,55 GRRF 

 

 

 

 


